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tI ,  

PARECER N° 23/2024 

INEXIGII3IL!DAJ)E DE LICITAÇÃO N° 

EMENTA: 	I)EREL1'() 	ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. [NExIGU3II]DAD}: - LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: INCISO V, 
ARTIGO) 74 DA í1E1 N° 14.133/2021. ANÁIJSE 
TÉCNICA 1)0 PROCEDIMENTO 

O CONTROLE [NTERN() 1W JTAI3AIANA, ESTAI)() DE SERGIPE, por intermédio de sua 
secretária, nos autos em epigrafe, cm atendimento ao pedido dc análise e parecer acerca da 
viabilidade da admissibilidade do procedimento administrativo, assim maniFesta-se, a saber: 

1. 	IWLA'Iï')IU() 

Trata-se de prOCeSSO administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da 
parecer técnico, acerca da viabilidade da contratação direta, por incxigibiiidadc de licitação, prevista 
no art. 74, inciso V. da [ei ii.0  14.133. de 2021. que tem por objeto a locaçio de imóvel para sediar 
Escola Municipal Vera Cândida C. Santana. da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
justificativa e especificações constantes do Termo de Ret'erência e seus anexos. 

Os autos vieram autuados e instruídos com os seguintes documentos. no que importa à 
presente análise: 

1. Consta Documento de Formalização de demanda (DPI)) elaborados pela Secretaria 
Municipal de Educação de i talha ianaíSii cm obediência aos requisitos legais '2; 

2. Consta Memorando designando responsáveis pela elaboração do FTP e 

3. Consta Estudo 'l'écnicc) Preliminar (FTP)34; 

4. Laudo Técnico de Avaliação de Imóvel: 

S. Consta lnventãrio Patrimonial do Município; 

BRASIL Lei n° 14.33/2021. ar!. 18.1. 
BRASIL Decreto u° 10.947/2022. Art.50 . 

I3RASIi. lei n° 14.133/2021, ar!. 18. §10 

BRASIL. Instrução Normativa n° 58,,2022 SEGES, ar. T. 



Desta forma, a discricionariedadc e conveniência da realização de determinada contratação 
fica a cargo do Gestor Público, ordcnador das despesas. 

2.2 	1)0 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E 1)0 PARECER 1)0 CONTROLE 
INTERNO 

O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a 
fase de planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixo transcrito: 

o 

- documento de formalização de demanda e. se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VIL -justificativa de preço; 
VIII - autori ação da autoridade competente. 

Assim, para viabilizar a contratação direta, a Administração deverá elaborar parecer técnico 
(artigo 72, III. da Lei n° 14.133/2021) que comprove o atendimento dos requisitos exigidos, 
acompanhado da documentação eomprohatória. 

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao preenchimento 
das exigências legais. 

2.3 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PLANEJAMEN'ro DA CONTRA'I'AÇÃO 

• De acordo com a Lei n° 14.133, de 2021, a IN SEONS N°58. de 2022, e a IN SEGIiS/MN N° 
81, de 2022, a Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de 
planejamento da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 
h) estudo técnico preliminar; 
e) mapa(s) de risco: 
cl) termo de referência. 

Dito 'isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos: documento para 
formalização da demanda, mapa(s) de risco e termo de referência, vejamos: 

2.3.1 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO 1)A DEMANDA 

Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foram previstos os 
conteúdos do art. 8' do Decreto n° 10.947, de 25 dc janeiro de 2022, especialmente ajustificativa da 
necessidade da contratação, o nome da área requisitante ou técnica com a identificação do 
responsável ea indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 
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valores pagos pela Administração Pública em contratações similares, de forma que não existv 

superfaturamento. 

A pesquisa de mercado nas contratações diretas á tratada na Lei n.° 14.133, de 2021: 

Art. 23 ( ... ) § 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade 011 por dispensa, quando 
não [ar possível estimar o valor do objeta na forma estabelecida rios §§ 1°,2°  e 3°  deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (uru) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Verifica-se que o valor da contratação levou cm consideração contratação similar de locação 

com o Estado de Sergipe, respeitando o que preconiza o art. 50,  11 e 70  da IN SEGES /ME N° 65, 
DE 7 DE JULHO DE 2021 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

o 	Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo lieitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados 	de 	forma 	combinada 	ou 	não: 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, cm 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente: 

E ... 1 
Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade Qu por dispensa de 
licitação, aplicasc o disposto no art. 5°. 

Dito isto, verifica-se que. no caso, o valor do custo da locação estar compatível com as 
diretrizes acima apontadas, de modo que não cabem considerações outras sobre o assunto. 

3. 	DA [NEX1Gfl31lI1)ADE DE LICITAÇÃO  

Em princípio, todas as obras, serviços, compras e alienações promovidas pelo Jodcr Público 

devem ser precedidas de licitação, que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta (Cl` 
art. 37. XXI). 

Entretanto, casos há em que a competição se torna inviável ou impossível. A licitação será, 
pois, inexigível, já que ausente uma de suas razões de existir: a pluralidade de ofertas a promover 
unia disputa entre particulares. 

Diferentemente da dispensa de licitação, onde a competição á possível, mas a realização do 

certame não á obrigatória por força de lei; na inexigibilidade, o ente público não tem opção, não há 
discricionariedade a observar. O que vale á a impossibilidade de obter propostas equivalentes, ou 
melhor, de ter o produto ou serviço necessário prestado satisfatoriamente por mais de um indivíduo. 

Em última análise, a inexigibilidade á condição que se impõe à Administração, como única 
forma de atendimento ao interesse públíco. 
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Portanto, o somatório desses fatores de localização, infraestrutura, leva à conclusão de que o 
imóvel escolhido atende perfeitamente à necessidade da Administração. 

Neste sentido entendemos que a conjuntura do caso cm tela permite a inexigibilidade de 
licitação, nos moldes do que foi exposto, tendo por certo que o gestor faz uso de seu poder dicionário, 
analisando a conveniência e oportunidade do ato. 

Assim, o processo esgotou legalmente todas as etapas obrigatórias até a presente manifestação 
deste setor de controle interno. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
Manifesta-se, portanto pela continuidade do processo Iieitatório e seus ulteriores atos, sem outras 
considerações. 

É o parecer, ora submetido à apreciação. 

É o que temos a relatar. À vossa consideração. 

Itabaiana/SE, 02 de Maio de 2024. 

SECRETÁRIA MUN1C1JAL INTERINA DE CONTROLE INTERNO 


